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PORTARIA Nº 849, DE 27 DE JUNHO DE 2013 

 
“Designa servidor para a função que 
menciona”. 

 
 O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor CLODOMIRO PEREIRA VALEIRO, para 
fiscalizar  a Obra da Estação de Tratamento de Água, e a execução do serviço de tratamento 
de esgoto e Verificação da qualidade dos materiais utilizados nas obras, conforme contratos 
nºs 192/2013 e 158/2012.  

 
Art. 2º O Servidor designado no artigo anterior ficará responsável pela 

fiscalização da execução do contrato de locação do Software (SÓLIDA INFORMÁTICA), 
conforme contrato nº 139/2013. 

 
Art. 3º O servidor ficará responsável, na forma da Lei, por todas as ações, 

atos e obrigações de suas funções ora designada. 
 
Art. 4º O servidor fica autorizado a paralizar a obras se a mesma não estiver 

sendo executada em conformidade com o projeto e com os materiais descritos no projeto 
licitado. 

 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Alto Araguaia, 27 de junho de 2013. 

 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 849, DE 27 DE JUNHO DE 2013

Designa servidor para a função que
menciona".

O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,...

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor CLODOMIRO PEREIRA VALEIRO, para
fiscalizar a Obra da Estação de Tratamento de Água, e a execução do serviço de tratamento
de esgoto e Verificação da qualidade dos materiais utilizados nas obras, conforme contratos
nºs 192/2013 e 158/2012.

Art. 2º O Servidor designado no artigo anterior ficará responsável pela
fiscalização da execução do contrato de locação do Software (SÓLIDA INFORMÁTICA),
conforme contrato nº 139/2013.

Art. 3º O servidor ficará responsável, na forma da Lei, por todas as ações,
atos e obrigações de suas funções ora designada.

Art. 4º O servidor fica autorizado a paralizar a obras se a mesma não estiver
sendo executada em conformidade com o projeto e com os materiais descritos no projeto
licitado.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia, 27 de junho de 2013.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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